
 

 

EDITAL - LICITAÇÃO 

 

DISPENSA Nº DV00020/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00054/2024 

TIPO: MENOR PREÇO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: POR ITEM 

 

ÓRGÃO REALIZADOR: 

Prefeitura Municipal de Feira Nova 

R Urbano Barbosa, S/N - Centro - Feira Nova - PE. 

CEP: 55715–000 | Tel.: (81) 3621-4971 

E-mail: contratacaofn2024@gmail.com 

 

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA, Estado de Pernambuco, por meio da PREFEITURA 

MUNICIPAL, inscrito no CNPJ nº 11.097.243/0001-06, torna público que, realizará 

Dispensa de Licitação, com critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos 

termos do Art. 75, inciso I da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei Municipal nº 

710, de 11 de dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 73, de 17 de novembro de 2023, e as 

exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados 

a seguir: 

 
  

DATA FINAL PARA ENVIO DA PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 05 DE JULHO DE 2024, ATÉ ÀS 13:00H, NO 

ENVIO PRESENCIAL; 

DIA 05 DE JULHO DE 2024, ATÉ AS 23:59H, NO 

ENVIO ELETRÔNICO. 

DATA DE JULGAMENTO: DIA 08 DE JULHO DE 2024. 

HÓRARIO DE REFERÊNCIA: BRASÍLIA – DF. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
contratacaofn2024@gmail.com. 

 

1.0. DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto: Contratação de empresa especializada na área de engenharia e 

arquitetura para execução do serviço de Iluminação do Estádio Municipal Gonzagão, no 

Município de Feira Nova – PE. 

 

2.0. JUSTIFICATIVA: 

Foi observada a necessidade para contratação de uma empresa para execução do 

serviço de iluminação do Estádio Municipal Gonzagão, no Município de Feira Nova - PE. A 

iluminação do Estádio Municipal Gonzagão permitirá eventos noturnos, aumentando a 

utilização, segurança e fomentando a prática esportiva local. Além disso, gerará receitas 

adicionais e promoverá inclusão social. 

Portanto, à luz deste desenvolvimento, a Prefeitura vem buscando granjear recursos 

para a melhoria de diversos departamentos públicos no município. 

mailto:contratacaodireta.feiranova@gmail.com
mailto:contratacaodireta.feiranova@gmail.com


 

 

Diante do acima exposto, justifica-se a contratação de empresa especializada para a 

execução dos serviços objeto deste Termo, tendo em vista que a Administração não apresenta 

em seu quadro funcional mão de obra suficiente, estrutura física e operacional capaz de 

atender a esta demanda, bem como a necessidade de realizar tais intervenções a fim de 

garantir melhores condições para a população. 

 

3.0. DA DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA: 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Feira Nova - PE, para exercício de 

2024, na classificação abaixo: 

 

Recursos Próprios do Município de Feira Nova: 

Unidade Orçamentária: 020600 

Fonte: 020600 

Programa de Trabalho: 27.813.0058.2101.0000 

Elemento de Despesa: 33.90.39 

 

4.0. DO VALOR ESTIMADO: 

4.1. O valor global estimado para contratação será de R$ 79.762,90 (setenta e nove mil 

setecentos e sessenta e dois reais e noventa centavos). 
 

5.0. DO PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO 

DE HABILITAÇÃO: 

 

5.1. A presente convocação para apresentação de Proposta ficará ABERTA POR UM 

PERÍODO DE 03 (três) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no sítio eletrônico 

oficial do município e Portal Nacional de Contratações Públicas, e as respectivas propostas e 

documentos poderão ser encaminhados nas formas apresentadas abaixo, preferencialmente 

fazendo referência a DISPENSA Nº DV00020/2024. 

 

5.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

5.2.1. PESSOA JURÍDICA: 

5.2.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

5.2.1.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição 

de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de 

eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 

sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 

instituiu o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

5.2.1.2.1. Cópia da Cédula de Identidade ou outro equivalente do(s) sócio(s) da 

empresa; 



 

 

5.2.1.2.2. O(s) profissional(is) deverá(ão) apresentar a Comprovação do Registro ou 

Inscrição Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, da região da Sede 

do profissional. 

5.2.1.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

5.2.1.4. Certidão Negativa da Fazenda Estadual da sede do licitante, ou outro equivalente, na 

forma da lei; 

5.2.1.4.1. Os licitantes sediados no Estado de Pernambuco deverão apresentar a 

Certidão de Regularidade Fiscal Estadual, nos termos vigentes da lei; 

5.2.1.5. Certidão Negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, 

na forma da lei; 

5.2.1.6. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

FGTS–CRF, apresentando a correspondente certidão fornecida pela Caixa Econômica 

Federal; 

5.2.1.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título 

VII–A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

5.2.1.8. Declaração de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 68, 

Inciso VI, da Lei 14.133/2021 (ANEXO III); 

5.2.1.9. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, 

no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço 

eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

5.2.1.10. Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade compatível com o 

objeto licitado. 

5.2.1.11. Comprovação da capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais 

atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de 

engenharia, compatível em características ao objeto da presente licitação, envolvendo as 

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação. Serão admitidos os 

atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior a: 

 

COD. ESPECIFICAÇÕES UD 

SINAPI 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TER 
MINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 

SINAPI 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 100 (4"), PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

PRÓPRIA REFLETOR EM LED 1000 W HOLOFOTE, COM IP67, 6500K. VIDA UTIL DE 50.000 horas UND 

 

5.2.1.12. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos 

termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da 

equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos 

serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da 

contratação, a saber. Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior: 

 

COD. ESPECIFICAÇÕES UD 

SINAPI 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TER 
MINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 

SINAPI 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 100 (4"), PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 

PRÓPRIA REFLETOR EM LED 1000 W HOLOFOTE, COM IP67, 6500K. VIDA UTIL DE 50.000 horas UND 

 

5.3. PROPOSTA DE PREÇO: 

5.3.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 

Anexo II deste Edital. 

5.3.2. A propostas de preço que não estiver em consonância com as exigências deste 

Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

5.3.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 

Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

7.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

7.1. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

7.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

7.3. A anulação do procedimento licitatório, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência dela, salvo motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município de Feira Nova – PE. 

7.5. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 

7.5.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 



 

 

7.5.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

7.5.3 – ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES; 

7.5.4 – ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 

 

 

Feira Nova - PE, 27 de junho de 2024. 

 

 

 

JOSE VALTER MANOEL DA CRUZ 

Secretário Municipal de Gestão, Administrativa e Financeira 



 

 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO | TERMO DE REFERÊNCIA 

(ANEXO AO EDITAL) 

 

  



 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

DISPENSA Nº DV00020/2024 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de engenharia e arquitetura para 

execução do serviço de Iluminação do Estádio Municipal Gonzagão, no Município de Feira 

Nova – PE. 

 

LOTE 01 - CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

ILUMINAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL GONZAGÃO, NO MUNICIPIO DE FEIRA NOVA – PE 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P.TOTAL 

1 ILUMINAÇÃO Serviço 1 ... ... 

 
TOTAL DO LOTE: ... 

 

Valor Global da Proposta:   

Validade da Proposta: 

 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 

por conta da empresa contratada. 

 

 

Razão social – CNPJ 

Endereço: 

 

 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 

 

 

Local, ________ de ________________ de 2024. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 

CPF nº 

 

 

 

 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ 

  



 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

REF.: DISPENSA DE VALOR Nº DV00020/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA  

 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

 

 

DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 68, 

Inciso VI, da Lei 14.133/2021. 

 

 

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º 

inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não 

possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo 

existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação 

vigente. 

 

 

Local e Data. 

 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Obs.: A declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

  



 

 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

DISPENSA Nº DV00020/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00054/2024 

 

CONTRATO Nº: ..../...-PMFN 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

“MUNICIPIO DE FEIRA NOVA, POR MEIO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA ........”, PARA O 

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA, Estado 

de Pernambuco, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL - R Urbano Barbosa, S/N - Centro 

- Feira Nova - PE, CNPJ nº 11.097.243/0001-06, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Gestão, Administrativa e Financeira JOSE VALTER MANOEL DA CRUZ, 

Brasileiro, Casado, Brasileiro, residente e domiciliado na Travessa Manoel Alves, 99 - ... - 

Centro - Feira Nova - PE, CPF nº 031.214.924-70, Carteira de Identidade nº 5439646 SSPPE, 

doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., 

CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - 

......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 

regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa nº DV00020/2024, processada nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021; Lei Municipal nº 710, de 11 de dezembro de 2023; Decreto 

Municipal nº 73, de 17 de novembro de 2023; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006 e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, 

às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada em ..., tem por objeto: Contratação de 

empresa especializada na área de engenharia e arquitetura para execução do serviço de 

Iluminação do Estádio Municipal Gonzagão, no Município de Feira Nova – PE. 

 

A prestação dos serviços deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições 

expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, 

processo de Dispensa nº DV00020/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será 

realizado na forma integral. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE: 

 



 

 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis até o término do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos Próprios do Município de Feira Nova: 

Unidade Orçamentária: 020600 

Fonte: 020600 

Programa de Trabalho: 27.813.0058.2101.0000 

Elemento de Despesa: 33.90.39 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados da prestação de serviços, 

mediante boletim de medição devidamente atestado pela fiscalização. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação, está abaixo indicado e será 

considerado da assinatura do Contrato: 

Início: 05 (cinco) dias; 

Conclusão: 60 (sessenta) dias. 

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 

2024, considerada da data de assinatura do respectivo Contrato.  

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a) Providenciar o projeto executivo antes do início das obras ou emitir autorização expressa, 

com a devida justificativa técnica de que esse projeto poderá ser elaborado 

concomitantemente com a execução da obra; 

b) Manter desde o início dos serviços e obras até o seu recebimento definitivo, a seu critério 

exclusivo, uma equipe de Fiscalização constituída por profissionais habilitados que 

considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos; 

c) Emitir ordens de início e de paralisação dos serviços; 

d) Liberar as áreas destinadas ao serviço; 

e) Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no 

Cronograma Físico-Financeiro; 

f) Proceder às medições mensais dos serviços efetivamente executados; 

g) Efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base nas medições de 

serviços aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato, 

ou seja, que forem regularmente liquidadas; 

h) Notificar a contratada de qualquer irregularidade detectada na execução do contrato e no 

caso de não regularização, processar a rescisão, e/ou, ser for o caso, executar a garantia 

de execução e/ou aplicar as sanções previstas neste edital e na Lei nº14.133/21; 

i) Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições 

estipuladas neste EDITAL. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 



 

 

a) Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART’s 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.º 

6496/77; 

b) Obter, se for exigido em norma, junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se 

necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor; 

c) Obter junto ao INSS o Certificado de Matrícula relativo ao objeto do contrato, de forma a 

possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos do Artigo 256 

do Decreto Federal n.º 3048, de 06 de maio de 1999; 

d) Apresentar à Delegacia Regional do Trabalho, antes do início dos trabalhos, as 

informações pertinentes à sua identificação e ao objeto do contrato, bem como o 

Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - 

PCMAT, de conformidade com a Portaria N.º 4/95 da Secretaria de Segurança e Saúde 

no Trabalho e modificações posteriores; 

e) Apresentar à fiscalização, antes do início dos trabalhos, as medidas de segurança a serem 

adotadas durante a execução dos serviços e obras, em atendimento aos princípios e 

disposições da NR 18 - Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da 

Construção; 

f) Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos o 

plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, elaborados de 

conformidade com o cronograma do contrato e técnicas adequadas de planejamento; 

g) Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um DIÁRIO DE OBRAS, 

com páginas numeradas em 3(três) vias, 2(duas) destacáveis, no qual a Fiscalização e a 

CONTRATADA anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo 

ser entregue à Prefeitura de Feira Nova/PE quando da medição final e entrega das obras. 

A fiscalização revisará, formalmente, essa anotação, que será assinada por ela e pelo 

responsável da contratada, informando, também, a data do registro; 

h) Registrar diariamente, no Diário de Obras, os serviços executados e em andamento, 

entrada e saída de equipamentos, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao 

canteiro de serviço, inclusive para as atividades de suas subcontratadas; 

i) Fica obrigado a contratada a designar um Responsável Técnico que deverá fazer pelo 

menos uma visita semanal à obra, fato este que deverá ser registrado no DIÁRIO DE 

OBRAS, devidamente assinado pelo mesmo e pelo Fiscal da obra, por ocasião da visita; 

j) Estudar todos os elementos de projeto de forma minuciosa, antes e durante a execução 

dos serviços e obras, devendo informar à Fiscalização sobre qualquer eventual 

incoerência, falha ou omissão que for constatada; 

k) Executar os serviços e obras em conformidade com desenhos, memoriais, especificações 

e demais elementos de projeto, bem como com as informações e instruções emanadas 

pela fiscalização da contratante; 

l) Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 

m) Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização, permitindo o 

acesso aos serviços e obras em execução, bem como atendendo prontamente às 

solicitações e/ou esclarecimentos que lhe forem efetuados; 

n) Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou 

pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados 

por seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados 

de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais 

em vigor, devendo indenizar o Contratante por quaisquer pagamentos que seja obrigado a 

fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora; 



 

 

o) Retirar das obras qualquer pessoa que esteja perturbando os trabalhos do contratado e/ou 

da Fiscalização; 

p) Fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual exigidos pela 

NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos 

especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha 

e cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços e obras em 

execução; 

q) Manter organizadas, limpas e em bom estado de higiene as instalações do canteiro de 

serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e 

alojamentos, coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e 

detritos em geral; 

r) Estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito de pessoas e a 

circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o acesso de 

equipamentos de combate a incêndio; 

s) Manter no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio e brigada de 

combate a incêndio, na forma das disposições em vigor; 

t) Comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade competente, da 

maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a 

execução dos serviços e obras, inclusive princípios de incêndio; 

u) Manter no canteiro de serviço medicamentos básicos e pessoal orientado para os 

primeiros socorros nos acidentes que ocorram durante a execução dos trabalhos, nos 

termos da NR 18; 

v) Assegurar durante a execução das obras, a proteção e conservação dos serviços 

executados, bem como, fazer a sinalização e manter a vigilância necessária à segurança 

de pessoas e dos bens móveis e imóveis, de forma a controlar a entrada e saída de 

materiais, máquinas, equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em 

todas as dependências do canteiro de serviço; 

w) Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos em 

número, qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato; 

x) Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam em tempo 

hábil nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no 

cronograma e plano de execução dos serviços e obras objeto do contrato; 

y) Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras, inclusive 

os destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato; 

z) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou qualquer 

outro não previsto neste Edital, resultante da execução do contrato, responsabilizando-se 

pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e 

trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços e 

obras objeto do contrato; 

 

aa) Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os 

seguros exigidos em lei, na condição de única e responsável por acidentes e danos que 

eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas 

nos serviços e obras objeto do contrato; 

bb) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes 

ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos 

serviços e obras; 



 

 

cc) Submeter à prévia e expressa autorização da fiscalização da contratante a necessidade 

de qualquer trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pelo Contratante; 

dd) Documentar todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a execução dos 

serviços e obras, registrando-as no Projeto “Como Construído” (As Built); 

ee) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização toda e qualquer alternativa de 

aplicação de materiais, serviços e equipamentos a ser considerada na execução dos 

serviços e obras objeto do contrato, devendo comprovar rigorosamente a sua 

equivalência, de conformidade com os requisitos e condições estabelecidas nas 

especificações técnicas, anexas ao Edital e Contrato; 

ff) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e 

plano de execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada 

sobre o desenvolvimento dos trabalhos; 

gg) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos métodos 

construtivos originalmente previstos no plano de execução dos serviços e obras; 

hh) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no prazo estabelecido pela 

fiscalização, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

 

Caso a Prefeitura de Feira Nova/PE execute esses reparos, a contratada pagará 

pelos mesmos, independentemente das penalidades cabíveis, valor em dobro dos 

custos desses serviços constantes na planilha orçamentária, devidamente 

atualizados; 

 

ii) Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou 

extraordinário que ocorra no local dos trabalhos; 

jj) Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e 

equipamentos a serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato; 

kk) Realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela Fiscalização, os testes, 

ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos; 

ll) Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na 

vizinhança do local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades 

executivas; 

mm) Apresentar mensalmente a fiscalização da contratante, a relação de operários 

empregados na obra, bem como comprovações dos encargos complementares (vales-

transportes, refeições mínimas, cestas básicas, equipamentos de proteção individual-

EPI, ferramentas manuais, uniformes de trabalho, exames médicos) devidamente 

assinadas pelos empregados; 

nn) Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo 

pessoal, máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos 

trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e 

detritos de qualquer natureza. 

 

Caberá também a contratada responder, durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo 

dos serviços e obras, por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 1245 do Código 

Civil Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou 

imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento do 

Contratante.  



 

 

Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, defeitos 

ou imperfeições apontadas, poderá o Contratante efetuar os reparos e substituições 

necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, 

independentemente do seu montante, em dívida líquida e certa da Contratada.  

A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os 

atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou 

corresponsabilidade com a Contratada, que responderá única e integralmente pela execução 

dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma da 

legislação em vigor.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 

mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou 

supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre os contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 

diploma legal, as seguintes sanções: 

 

a. Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

b. Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 

por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 

c. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; 

d. Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; 

f. Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 



 

 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no 

pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM 

= encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, 

assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos 

últimos doze meses. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 

financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 

GERENCIAMENTO: 

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, especialmente para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros 

para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

 

Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 

vantajosidade, acompanhando os preços praticados para o respectivo item registrado nas 

mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor 

máximo a ser pago para a correspondente contratação. 

 

 SERÃO ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO: 

 

a. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade 

competente; 

b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia à Contratada; 

c. Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos; 

d. Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 

e. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

f. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

g. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais apontadas pelos fiscais; 

h. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância 

das exigências contratuais e legais; 

i. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato 

não seja ultrapassado; 

j. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 

k. Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e 

fiscalização. 



 

 

 

 SERÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO: 

 

a. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 

cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a 

identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da 

contratada; 

b. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e 

estabelecer as estratégias do fornecimento do objeto, bem como traçar metas de controle, 

fiscalização e acompanhamento do contrato; 

c. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 

prazos estabelecidos; 

d. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 

constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos; 

e. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de seu fornecimento, em razão do fato superveniente ou de outro 

qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

f. Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se 

encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, 

para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade 

superior ao especificado e aceito pela Administração; 

g. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

h. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho 

detalhado; 

i. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Feira Nova. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

 

Feira Nova - PE, ... de ............... de ..... 

 

 

TESTEMUNHAS 

  

___________________________________ 

........   

  

  

  

___________________________________ 

........ 

PELO CONTRATANTE 

  

___________________________________ 

........  

  

PELO CONTRATADO 

  

___________________________________ 

......... 
 


